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Lei Municipal nº  2.854,  08 de março de  2.024. 

 

“Aumenta número de vagas em cargos de provimento efetivo no quadro de pessoal 

do Município de Cachoeira de Minas, e dá outras providências”.  

 

                             A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a seguinte lei: 

                           Art. 1.º - Ficam aumentas os números de vagas no Quadro de Pessoal do Município de 

Cachoeira de Minas-MG, conforme abaixo especificado: 

 I – O cargo de CIRURGIÃO DENTISTA passará a ter mais 03 vagas além das existentes; 

 II – O cargo de MOTORISTA passará a ter mais 02 vagas além das existentes; 

 III – O cargo de PSICÓLOGO passará a ter mais 01 vaga além das existentes. 

  Art. 2º - O regime jurídico das vagas aumentadas será Estatutário, regido pela Lei 

Municipal 1.682/2002 - Estatuto dos Servidores Civis do Município de Cachoeira de Minas - MG. 

 Art. 3º - O provimento dos cargos dar-se-á mediante concurso público ou contrato 

temporário, caso não haja candidatos aprovados para a vaga, conforme legislação vigente. 

 Art. 4º - Para atender as despesas decorrentes desta lei será utilizada dotação 

orçamentária própria para as despesas com pessoal. 

 

  Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  Cachoeira de Minas,  08 de março de 2.024. 
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